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estudos de bombeiros militares, premiando os que hajam se destacado 
nos cursos fundamentais para o acesso hierárquico ao longo da carreira de 
bombeiro militar;
considerando o conteúdo da ata de conclusão do curso de adaptação de 
Sargentos Bombeiro Militar – BM 2019;
considerando os termos do ofício nº. 006/2020 – Gab.cmdº. cBMPa, de 6 
de maio de 2021, do comandante-Geral da cBMPa e coordenador Estadual 
de defesa a civil;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/478967,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida a Medalha, “TEN CEL BM Francisco Feliciano Bar-
bosa – Dedicação ao Estudo”, ao 1º colocado no curso de adaptação de 
Sargentos BM/2019, 2º SGT BM alciNdo SEaBra da SilVa, do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará, por ter obtido nota final 9,559, e conceito MB.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando o disposto no art. 4º do decreto Estadual nº. 1.585, de 20 de 
maio de 1981, com a redação dada pelo decreto Estadual nº. 5. 583, de 21 
de outubro de 2002 e pelo decreto Estadual nº. 49, de 2 de abril de 2019;
Considerando os termos do Oficio nº. 197/2021 – GAB/CMDT, de 13 de 
abril de 2021, do comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 1º, 2º e 
3º do decreto Estadual nº. 1.585, de 20 de maio de 1981;
considerando as informações constantes do Processo nº. 2021/424809,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a Medalha “General Ferreira Coelho” - dedicação 
aos Estudos, 1 (uma) rosa Heráldica, ao 1º colocado no curso de aperfei-
çoamento de Sargentos – caS PM 2020 – TUrMa i, ao militar 2º SGT PM 
rG 23566 EMiliaNo carValHo filHo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985.
considerando o teor do ofício nº. 096/2021-GP/alEPa, de 28 de abril de 
2021, do Presidente da alEPa;
considerando o teor do ofício nº. 657/2021 – chefe de Gabinete, de 10 de 
maio de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/464106,
d E c r E T a:
art. 1º. colocar à disposição da assessoria Militar da assembleia legislati-
va do Estado do Pará – alEPa, o MaJ QoPM rG 30327 roGÉrio oliVEira 
PErEira.
art. 2º. fica agregado, o MaJ QoPM rG 30327 roGÉrio oliVEira PErEi-
ra, em razão de ter passado a disposição assessoria Militar da assembleia 
legislativa do Estado do Pará – alEPa.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Policia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/368705,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, o cB PM rG 32507 SÉrGio roBErTo fErrEira doS 
rEMÉdioS.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Policia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 642/2021 – chefe de Gabinete, de 6 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/454480,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, a contar de 30 de abril de 2021, os militares abaixo relacionados:

3º SGT PM rG 25538 fláVio HENriQUE forMiGa da SilVa
cB PM rG 33844 raliSSoN carloS dE carValHo PErEira
Sd PM rG 42804 WENdEl coSTa BarrETo
Sd PM rG 41982 rUY coSTa da SilVa JÚNior
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 658/2021-chefe de Gabinete, de 10 de 
maio de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/464231,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da assessoria Militar da assembleia legisla-
tiva do Estado do Pará – aElPa, o Sd PM rG 39676 EWErToN lEaNdro 
TEiXEira BraNdÃo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, incisos iii e X da constituição do Estado 
do Pará, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 577/2021 – chefe de Gabinete, de 22 
de abril de 2021, do comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/391870,
r E S o l V E:
Art. 1º Cessar o motivo pelo qual os oficiais abaixo nominados foram co-
locados à disposição do Ministério Público do Estado do Pará, a contar de 
19 de abril de 2021:
TEN cEl rG 27292 SÉrVio TÚlio GoNÇalVES ESTácio
TEN cEl rG 26319 fáBio JoSÉ SilVa raYol
TEN cEl rG 15168 lUÍS roBErTo loBaTo doS SaNToS JÚNior
TEN cEl rG 27262 afoNSo GEoMárcio alVES doS SaNToS
MaJ PM rG 27270 alEX TEiXEira raPoSo
MaJ PM rG 29182 claUdMar ElPÍdio fErrEiTa diaS
Art. 2º Reverter ao serviço ativo da Policia Militar do Estado do Pará, os ofi-
ciais abaixo nominados, a contar de 19 de abril de 2021, por haver cessado 
o motivo de suas permanências no Ministério Público do Estado do Pará:
TEN cEl rG 27292 SÉrVio TÚlio GoNÇalVES ESTácio
TEN cEl rG 26319 fáBio JoSÉ SilVa raYol
TEN cEl rG 15168 lUÍS roBErTo loBaTo doS SaNToS JÚNior
TEN cEl rG 27262 afoNSo GEoMárcio alVES doS SaNToS
MaJ PM rG 27270 alEX TEiXEira raPoSo
MaJ PM rG 29182 claUdMar ElPÍdio fErrEiTa diaS
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/497795,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, EVElYN criSTiaNi SilVa doS rEiS do cargo em 
comissão de Gerente i, código GEP-daS-011.4, com lotação na fundação 
de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 10 de maio 
de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/497795,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, rENaTo BarBoSa fErrEira para exercer o cargo em 
comissão de Gerente i, código GEP-daS-011.4, com lotação na fundação 
de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 10 de maio 
de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


